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O plenário da Câmara aprovou a emenda de autoria do vereador Deivison 
Costa, PT do B, que institui o Dia do Evangélico, a ser comemorado 
anualmente no dia 17 de agosto

Luciana Gimenez aparece nua e 
recebe elogios dos internautas PÁGINA 08
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FINANÇAS

Cidadãos que ganham até 
três salários podem ter 
isenção de taxas e custas
Defensoria pública que atua na Estação Goiânia, 
das 8 às 18 horas, pode requerer ao juízes 
de plantão assistência judiciária gratuita para 
contribuintes que demonstrem incapacidade 
fi nanceira de arcar com as penalidades decorrentes 
de atraso no pagamento de impostos e taxas

JUSTIÇA FEDERAL

Liminar anula 
convocações irregulares 
em concurso da UFG

SAÚDE

Governo vai implantar 
projeto piloto de 
informatização do SUS

POLÍTICA
Oposição quer 
impeachment; base aliada 
defende presidente PÁGINA 07

Lei gera debate e pode 
ser inconstitucional

DIA DO EVANGÉLICO

ECONOMIA

Bandeira tarifária 
volta a fi car verde 
em dezembro, 
sem custo extra 
de energia PÁGINA 07



GISELLE VANESSA - Cidadãos 
que ganham até três sa-
lários mínimos por mês 
podem ser isentos do pa-
gamento de taxas cartorá-
rias, geradas por protesto 
e negativação de débitos 
não liquidados até a data de 
vencimento, e custas pro-
cessuais, provocadas pela 
cobrança judicial da dívida; 
durante a Semana Nacio-
nal da Conciliação (SNC). 
Para ter acesso ao benefí-
cio, os contribuintes devem 
apresentar aos defensores 
públicos que atuam na Es-
tação Goiânia, sede da 11ª 
edição da SNC; compro-
vante de renda que ateste 
incapacidade financeira de 
arcar com as penalidades 
decorrentes do atraso no 
pagamento de impostos e 
taxas. O pedido de assistên-
cia judiciária gratuita deve 
ser feito das 8 às 18 horas.

A solicitação encami-
nhada pelos defensores pú-
blicos é submetida à análise 
dos juízes plantonistas que 
deferem ou não o pedido 
de isenção. A apreciação é 
quase imediata e, na maio-
ria dos casos, os contri-
buintes conseguem isenção 
dos custos cartorários e ou 
jurídicos. ‘Muitas vezes, as 
taxas cobradas pelos car-
tórios para protestar e ne-
gativar a dívida e as custas 
judiciais geradas quando o 
débito precisa ser cobrado 
com intermédio da justiça 

são maiores do que a pró-
pria dívida que as originou. 
Muita gente, inclusive, já 
deixou de fazer acordo e li-
quidar a dívida porque não 
tinha condições de pagar 
as custas, que é cobrada à 
vista ou na primeira parce-
la. Agora, o judiciário, que 
tem sido parceiro essencial 
da prefeitura na busca pela 
devolução dos valores devi-
dos aos cofres públicos, se 
vale da assistência gratuita 
para ajudar os cidadãos a 
ficarem adimplentes com o 
município’, explica o secre-
tário municipal de Finan-
ças, Stenio Nascimento.

O objetivo da assistência 
jurídica gratuita é favorecer 
a realização de acordos, já 
que amplia as vantagens 
para o contribuinte ina-
dimplente, e desafogar o 
poder judiciário, que - só 
para esta edição da SNC - 
fez 34 mil citações de cida-
dãos que devem impostos, 
taxas, multas e contribui-
ções à Prefeitura de Goiâ-
nia. Como efeito, apenas 
nos dois primeiros dias da 
SNC, que ocorre desde a 
última segunda-feira, 21, 
foram realizadas mais de 
seis mil audiência e cerca de 
cinco mil acordos que, jun-
tos, somam mais de R$ 26 
milhões. Desse total, a Pre-
feitura de Goiânia responde 
por R$ 13.945.498,33 em va-
lores negociados. A maioria 
dos pagamentos, R$ 12,1 

milhões, foi acordada em 
até 40 vezes. Os outros R$ 
1,8 devem ser quitados à 

vista até o dia 28, data limite 
para pagamento também 
da primeira parcela. 
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Cidadãos que ganham até três salários 
podem ter isenção de taxas e custas Polícia Civil

Plantão policial

Tocantins
Polícia Civil prende último acusado de 
assassinar jornalista

Ronie Von Pereira da 
Silva é suspeito de 
ter assassinado o 
jornalista Francisco 
Mateus da Silva Júnior 
no dia 3 de setembro. 
Ele era procurado 
pela polícia goiana e, 
após diligências, foi 
encontrado em uma 
residência no setor 
Criméia Oeste, em 
Goiânia. Além do crime 
cometido no estado 
vizinho, suspeito é 
acusado por outros 
crimes, como roubos a 
transeuntes, veículos, 
roubo de cargas e, 
possivelmente, a 
instituições financeiras

A ação conjunta entre as 
polícias de Goiás e do 
Tocantins resultou na 
prisão de Ronie Von 
Pereira da Silva, 20 
anos, último suspeito 
pelo latrocínio (roubo 
seguido de morte) do 
jornalista Francisco 
Mateus da Silva Júnior, 
de 47 anos, na cidade 
de Lajeado (TO), 
ocorrido no dia 3 de 
setembro. O acusado 
era procurado pela 
polícia goiana há 

cerca de um mês e, 
após diligências, foi 
encontrado em uma 
residência no setor 
Criméia Oeste, região 
Norte de Goiânia. Ao 
todo, cinco pessoas 
teriam participação 
direta no crime.

De acordo com as forças 
de segurança, além 
do crime cometido no 
estado vizinho, Ronie 
Von seguia praticando 
outros crimes na 
Capital, como roubos a 
transeuntes, veículos, 
roubo de cargas e, 
possivelmente, roubo 
a bancos. Segundo 
o titular do Grupo 
Antirroubo a Bancos 
(GAB/DEIC), delegado 
Alex Vasconcellos, 
na mesma residência 
foram presas mais 
quatro pessoas, 
entre elas um menor. 
Com o grupo foram 
encontradas ainda 
duas armas de fogo, 
um simulacro, algemas, 
bloqueador de celular e 
rastreador de veículos.

Além de Ronie Von, estão 
presos Pedro Henrique 
Martins Soares, de 21.

Defensoria pública que atua na Estação Goiânia, das 8 às 18 horas, pode requerer ao juízes de plantão 
assistência judiciária gratuita para contribuintes que demonstrem incapacidade financeira de arcar com as 
penalidades decorrentes de atraso no pagamento de impostos e taxas

Equipe do IPSM cumprimenta o secretario Paulo 
Cesar pelo seu aniversario do ultimo dia 03 desse 
mês e a Adélia Jeronimo Administrativa no dia 28 
desse mês abraço de toda equipe do IPSM



JUSTIÇA FEDERAL

Liminar anula 
convocações 
irregulares em 
concurso da UFG

A 6ª Vara da Justiça Fe-
deral de Goiás, atendendo 
pedido do Ministério Públi-
co Federal em Goiás (MPF/
GO), concedeu liminar de-
terminando à Universidade 
Federal de Goiás (UFG) a 
anulação das convocações 
feitas em concurso para 
preenchimento de cargos 
de Assistente em Adminis-
tração em Goiânia, resta-
belecendo a lista anterior 
dos aprovados nas vagas 
reservadas para negros na 
capital goiana.

A decisão liminar deu-se 
na ação civil pública movida 
pelo MPF, que apontou que a 
UFG descumpriu os termos 
do Edital UFG nº 26/2015 do 
concurso regionalizado para 
o cargo de Assistente em 
Administração no estado de 
Goiás, ao estabelecer uma 
lista única de reclassificação 
de candidatos, após esgo-
tada a lista de concorrência 
universal, alterando, tam-
bém, a lista de espera para 

candidatos negros. Deste 
modo, a universidade uni-
ficou ou “desregionalizou”, 
a posteriori, o concurso, fa-
zendo com que candidatos 
do sistema de cotas para ne-
gros aprovados para outras 
cidades tomassem posse em 
Goiânia, passando à frente 
dos aprovados para a capital 
e ferindo, assim, o princí-
pio da lealdade e o objetivo 
do concurso.

Seguindo o posiciona-
mento do MPF/GO, a Jus-
tiça Federal entendeu que 
não há no Edital previsão 
vinculando a reclassifica-
ção da concorrência uni-
versal à reclassificação de 
vagas reservadas a negros.

Com a decisão, a UFG 
deverá anular as convoca-
ções decorrentes da nova 
reclassificação irregular e 
restabelecer lista anterior 
dos candidatos aprovados 
nas vagas reservadas para 
negros em Goiânia.

ROTA JURÍDICA
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ROTA JURÍDICA -  A emen-
da decreta ainda esse dia 
como feriado municipal. 
Pela proposta, caberá à 
Prefeitura assumir as des-
pesas com a realização de 
eventos comemorativos à 
data, bem como promover 
a divulgação nos órgãos de 
comunicação da cidade.

A aprovação da emen-
da provocou acirrado de-
bate entre os vereadores 
contrários à proposta, en-
tre eles, Elias Vaz, PSB, e 
Djalma Araújo, Rede. Elias 
disse que irá entrar com 
um recurso contra a cria-
ção do feriado municipal. 
“Não discordo de se criar 
o dia do evangélico, mas 
transformar isso em feria-
do já é demais”, frisou.

Segundo ele, a inclu-
são da emenda, na Comis-
são de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia, da 
qual Deivison faz parte, 
em um projeto, de autoria 
do vereador Anselmo Pe-
reira, PSDB (que considera 
de utilidade pública o Ins-
tituto Educacional Con-
ceito de Meio Ambiente, 
Cultura e Saúde) ´”é um 
absurdo. Uma emenda es-
tranha  ao conteúdo do 

projeto, ou seja, não exis-
te a chamada pertinên-
cia temática. Criar feriado 
sem uma discussão não é 
recomendável. É preciso 
discutir com a sociedade”.

Djalma Araújo, por sua 
vez, afirma que a emenda 
de Deivison é inconstitu-
cional. “É uma afronta à 
legislação local. Esse fe-
riado extrapola o limite de 
nove estabelecido em lei 
superior. Não tenho nada 
contra evangélicos. Mas o 
Estado é laico. Depois vão 
querer criar feriados para 
maçons, católicos, um-
bandistas, entre outros. 
Portanto, é inaceitável essa 
emenda, que pode levar 
este Poder a se transformar 
em uma chacota pública”.

O presidente Anselmo 
Pereira, PSDB, diante das 
críticas de vários verea-
dores, disse que ‘apenas 
cumpri com o regimento. 
O plenário é soberano. A 
matéria foi aprovada, con-
forme decisão da maioria. 
Logo, matéria vencida”.

VETO
Deivison Costa, ao fa-

lar de sua proposta, disse 
que 30% da população 
goianiense é formada por 
evangélicos. “A emenda 
será sancionada pelo pre-
feito Paulo Garcia, com o 
feriado passando a fazer 
parte do calendário ofi-
cial da cidade. Será um dia 
de oração para lembrar a 
morte de Cristo, discutir 

as boas novas”, afirmou. 
Segundo ele, a emenda 
não é inconstitucional. 
“Trata-se de um argumen-
to vazio. O feriado não vai 
gerar problemas para nos-
sa economia. Pelo con-
trário, vai estimular nosso 
comércio”, argumenta.

Como foi aprovado em 
segunda votação, o projeto 
de Anselmo, com a emen-
da de Deivison Costa in-
cluída ao texto, será agora 
encaminhada ao Prefeito 
Paulo Garcia, para sanção 
ou veto. Ele disporá de 15 
dias úteis, após o recebi-
mento do autógrafo de lei, 
para decidir: se veta ou 
sanciona parcialmente o 
projeto, excluindo a emen-
da do feriado.

Lei que cria Dia do Evangélico gera 
debate e pode ser inconstitucional

Governo vai implantar projeto piloto de informatização do SUS

POLÊMICA

O plenário da Câmara 
aprovou a emenda  
que institui o Dia do 
Evangélico, a ser 
comemorado anualmente 
no dia 17 de agosto 

O governo federal vai im-
plantar um projeto piloto de 
informatização do setor da 
saúde nas cidades de Lajes, 
em Santa Catarina, e Marin-
gá, no Paraná. A informação 
foi dada hoje (25) pelo mi-

nistro da Ciência, Tecnolo-
gia, Inovações e Comunica-
ções, Gilberto Kassab.

O ministro explicou 
que essas duas cidades 
foram escolhidas por se-
rem de pequeno porte e 

que a medida será feita em 
conjunto com os governos 
estaduais e municipais e 
com o Comitê de Gestor da 
Internet (CGI) .

Para Kassab, a despei-
to de o Sistema Único de 

Saúde (SUS) ser um dos 
melhores existentes para 
o atendimento médico pú-
blico, ele carece de investi-
mentos na informatização. 
“As marcações de consultas 
ainda são arcaicas e pre-

judicam cerca de 40% dos 
agendamentos”.

Ele citou que existem 
setores no Brasil com tec-
nologia de ponta, reconhe-
cida internacionalmente, 
como, por exemplo, a ado-

tada no sistema bancário, 
no processo eleitoral e no 
processamento das infor-
mações da Receita Federal 
como no caso da declara-
ção do imposto de renda.

MARLI MOREIRA/ABR

Vereador Deivison Costa foi autor da matéria

Divulgação
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIOGENES 
DE GOIS SANTOS, CPF: 017.595.341-45 E ELISIANE 

ROCHA SAMPAIO, CPF: 023.607.901-88.
REQUERIMENTO Nº 45833

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIOGENES DE 
GOIS SANTOS, CPF: 017.595.341-45 e ELISIANE ROCHA SAMPAIO, 
CPF: 023.607.901-88, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
09-B1 DA QUADRA 08, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09-B1 DA 
QUADRA 08, MANSÕES CAMARGO, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.975 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.849,43 ( um mil oitocentos e quarenta e 
nove reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ARI JONES FERREIRA 
DA SILVA, CPF: 055.888.421-03.

REQUERIMENTO Nº 45893

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ARI JONES FER-
REIRA DA SILVA, CPF: 055.888.421-03, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, APARTAMENTO 102, 1º PAVIMENTO, BLOCO A, RESIDENCIAL 
7 LM - XII, LOTE 09 DA QUADRA A-26, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDA-
DE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTA-
MENTO 102, 1º PAVIMENTO, BLOCO A, RESIDENCIAL 7 LM - XII, LOTE 
09 DA QUADRA A-26, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55.985 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.965,35 ( um mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e trinta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDIMILSON ALVES 
DE SOUZA, CPF: 926.523.951-49 E JAILDES 

RODRIGUES DE SOUZA, CPF: 015.394.131-60.
REQUERIMENTO Nº 45887

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDIMILSON ALVES 
DE SOUZA, CPF: 926.523.951-49 e JAILDES RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF: 015.394.131-60, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 47 
DA QUADRA 60, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 47 DA QUADRA 
60, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTI-
MADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 26.141 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.501,34 ( um mil quinhentos e um reais e trinta e quatro centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCUS VINICIUS 
SARAIVA DE PAULA, CPF: 036.220.991-00.

REQUERIMENTO Nº 45510

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). MARCUS VINICIUS SARAIVA DE PAULA, CPF: 
036.220.991-00, devedor fiduciante do imóvel alienado, Q 05 LOTE NR 
2  SETOR A FORMOSA GO 73800000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança Q 05 LOTE NR 2  SETOR A FORMOSA GO 
73800000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento 
de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 50.979, a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.777,14 ( um mil setecentos e setenta e sete reais e quatorze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABRICIA FURTADO 
BARBOSA, CPF: 044.578.051-73.

REQUERIMENTO Nº 48329

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABRICIA FUR-
TADO BARBOSA, CPF: 044.578.051-73, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA C, RESIDENCIAL SÃO FRANCISCO, LOTE 03 DA QUA-
DRA 04, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo 
sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL SÃO 
FRANCISCO, LOTE 03 DA QUADRA 04, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTE 
MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 39.734 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.862,34 ( um mil oitocentos 
e sessenta e dois reais e trinta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIANE SPINDOLA 
DE ATAIDES, CPF: 306.235.881-53.

REQUERIMENTO Nº 45324

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ELIANE SPINDOLA DE ATAIDES, CPF: 306.235.881-
53, devedor fiduciante do imóvel alienado, LOT JARDIM IPE NR 19 20 E 
22 JD IPE FORMOSA GO 70000000, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOT JARDIM IPE NR 19 20 E 22 JD IPE FOR-
MOSA GO 70000000 OU AV AVENIDA 2 NUMERO NR1010 RES JD IPE 
FORMOSINHA FORMOSA GO 73813430, fica, por este edital, INTIMADO, 
em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, cre-
dor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária 
da matrícula nº. 48.172, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 4.651,65 ( quatro mil seiscentos e cinquenta 
e um reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora do 
financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

Defesa Civil fará vistoria 
de enfeites de Natal

SEGURANÇA De 28 de novembro a 16 
de dezembro, enfeites de 
fim de ano instalados em 
shoppings, residências e co-
mércios passarão por inspe-
ção técnica. A Subsecretaria 
de Proteção e Defesa Civil, 

da Secretaria da Segurança 
Pública e da Paz Social, fará 
uma série de visitas para 
reduzir o risco de choques 
elétricos e de incêndios. A 
operação foi batizada de 
São Nicolau, em alusão ao 

santo que distribuía pre-
sentes a crianças e, por isso, 
associado à figura do Pa-
pai Noel. A ação baseia-se 
em levantamentos prévios 
feitos pela Defesa Civil de 
alguns estabelecimentos.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AMANDA MARTINS 
DA SILVA, CPF: 042.843.771-08.

REQUERIMENTO Nº 48339

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). AMANDA MARTINS 
DA SILVA, CPF: 042.843.771-08, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 11 DA QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11 DA 
QUADRA 62, JARDIM AMÉRICA IV- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
26.213 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.841,90 ( um mil oitocentos e quarenta e um 
reais e noventa centavos ), além das despesas de cobrança e de intima-
ção, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDIVALDO 
DOS SANTOS, CPF: 190.158.105-59.

REQUERIMENTO Nº 48527

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDIVALDO DOS 
SANTOS, CPF: 190.158.105-59, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 09 DA QUADRA 101, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09 DA 
QUADRA 101, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
27.699 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.716,13 ( um mil setecentos e dezesseis 
reais e treze centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PATRICIA PAIXAO 
DAS CHAGAS, CPF: 043.826.275-16 E HENRIQUE 

SILVA MESQUITA, CPF: 039.947.253-30.
REQUERIMENTO Nº 48523

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). PATRICIA PAI-
XAO DAS CHAGAS, CPF: 043.826.275-16 e HENRIQUE SILVA MESQUITA, 
CPF: 039.947.253-30, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
11-D DA QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 11-D DA 
QUADRA 58, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
34.559 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.577,59 ( um mil quinhentos e setenta e 
sete reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALIPIO AVELINO 
DE SOUSA NETO, CPF: 031.007.673-06 E MARIA 

DE JESUS AVELINO DE SOUSA, CPF: 945.740.143-34.
REQUERIMENTO Nº 48367

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALIPIO AVELINO 
DE SOUSA NETO, CPF: 031.007.673-06 e MARIA DE JESUS AVELINO DE 
SOUSA, CPF: 945.740.143-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA 03, RESIDENCIAL VILLE THE GARDEM, LOTE 06-B DA QUADRA 
88 CONJUNTO A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RE-
SIDENCIAL VILLE THE GARDEM, LOTE 06-B DA QUADRA 88 CONJUNTO 
A, SETOR 11 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.383 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as 
que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pe-
nalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.112,15 ( dois mil cento e  doze reais e quinze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 

DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LIZOEL NILSON LOPES BEZERRA, 
CPF: 665.869.251-34 E VERONICA DE OLIVEIRA LOPES 

BEZERRA, CPF: 875.314.884-34.
REQUERIMENTO Nº 48502

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LIZOEL NIL-
SON LOPES BEZERRA, CPF: 665.869.251-34 e VERONICA DE OLIVEIRA 
LOPES BEZERRA, CPF: 875.314.884-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE A32-5J, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE A32-5J, SETOR 03 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 33.193 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.172,73 ( três mil cento e setenta 
e dois reais e setenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIO RAMOS 
TEIXEIRA, CPF: 006.518.301-09.

REQUERIMENTO Nº 48330

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CLAUDIO RAMOS 
TEIXEIRA, CPF: 006.518.301-09, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 07A-9 DA QUADRA 63, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDA-
DE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
07A-9 DA QUADRA 63, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 39.332 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.822,43 ( dois mil oitocentos e vinte 
e dois reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Cultura seleciona 
artistas para o Circuito do Circo

DF Até 5 de dezembro, 
artistas ou grupos circen-
ses podem participar de 
chamamento público para 
dez vagas no Circuito do 
Circo, evento que ocorrerá 

de 23 a 25 de dezembro em 
Brazlândia, em Ceilândia, 
na Estrutural, no Itapoã, 
em Planaltina, no Recanto 
das Emas, em Samambaia, 
em São Sebastião, em Ta-

guatinga e no Varjão. Os 
selecionados deverão 
apresentar espetáculos e 
ministrar oficinas no cir-
cuito, como de técnicas 
circenses e maquiagem.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:PARA FINS FALIMENTARES:D-
MI VL R$ 3.619,75 C/DISPARADA JEANS EIRELI ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LT;DMI VL R$ 98,00 C/MAX SORRISO ODONTOLOGIA EIRELLIME, EM FV DE RESIDUO ZERO 
AMBIENTAL LT ME;DMI VL R$ 45,00 C/IDEALMED  HOSPITALAR E DENTAL LT ME, EM FV DE RESIDUO ZERO AMBIENTAL LT ME;DSI VL R$ 2.500,00 C/NOLETO COM DE ALIMEN-
TOS LT ME, EM FV DE INTERATIVIDADE FM LT;DSI VL R$ 4.224,00 C/NOLETO COM DE ALIMENTOS LT ME, EM FV DE INTERATIVIDADE FM LT;DMI VL R$ 1.372,50 C/SANEFER 
CONSTRUCOES E EMPREEND LT, EM FV DE BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO SA;CHQ VL R$ 363,90 C/MARCELLO DE A MANSO, EM FV DE KELY CRISTINA SIQUEIRA 
FLEURY DE LEMOS EPP C/CEF;DMI VL R$ 960,00 C/COMERCIAL DE ALIMENTOS CANADA EIRELI ME, EM FV DE QVIDA INDL LT - ME;DMI VL R$ 262,00 C/NOVA GESTAO TURIS-
MO LT, EM FV DE REGIA COM DE INFORMATICA LT;DMI VL R$ 626,94 C/FARMA TRES IRMAOS LT - EPP, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 460,55 C/DROGARIA 
DROGALAR ARACATUBA LT - ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 848,48 C/FARMA TRES IRMAOS LT - EPP, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 
1.122,63 C/SIM FARMA COMERCIAL FARMACEUTICA LT - ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 507,72 C/DROGARIA DROGALAR ARACATUBA LT - ME, EM FV DE 
GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 235,48 C/M. K. YAMAGUTI PRODUTOS FARMACEUTICOS ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 937,04 C/REDE FARMA 
POPULAR LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 1.060,35 C/ORGANIZACAO FARMACEUTICA SANTO IVO LT. - EP, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 
1.051,53 C/DROGARIAS DROGAVERDE LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 1.051,53 C/DROGARIAS DROGAVERDE LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI 
VL R$ 4.249,86 C/DROGARIAS DROGAVERDE LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 1.060,36 C/ORGANIZACAO FARMACEUTICA SANTO IVO LT. - EP, EM FV DE GRB 
DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 396,10 C/LEONARDO BRAGA RODRIGUES EIRELI - ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 481,99 C/LEONARDO BRAGA RODRI-
GUES EIRELI - ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 606,99 C/DROGAUNA DROG E PERF LT ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 235,48 C/M. K. 
YAMAGUTI PRODUTOS FARMACEUTICOS ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 470,56 C/DROGAUNA DROGARIA E PERFUMARIA LT - ME, EM FV DE GRB DIST 
FARMACEUTICA;DMI VL R$ 428,61 C/MM - FARMA LAVRAS LT - ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 352,10 C/GUSTAVO SIQUEIRA DAS NEVES - DROGARIA - ME, 
EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 248,65 C/DROGARIA SAO RAFAEL DE ALVARO DE CARVALHO LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 388,76 C/
DROGARIA HOMEOLABOR LT - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 500,38 C/WILLER REIS - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI 
VL R$ 663,05 C/VANESSA OLIVEIRA MARTINS - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 643,77 C/DROGARIA JP LT - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA 
FARMACEUTIC;DMI VL R$ 295,93 C/DROGARIA MINEIRA DE ALEM PARAIBA LT - EPP, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 688,81 C/DROGARIA MINEIRA 
DE ALEM PARAIBA LT - EPP, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 353,68 C/DROGARIA FAVA E DUARTE LT - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMA-
CEUTIC;DMI VL R$ 448,49 C/BRUNA ROBERTA COUTO - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 317,74 C/VIANA FERNANDES MED E PERFUMARIA LT, 
EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 451,39 C/DROGARIA VITAL BRASIL DE CAMPANHA LT - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL 
R$ 311,63 C/WILLER REIS - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMACEUTIC;DMI VL R$ 312,49 C/JOVINA LACERDA CORREA - ME, EM FV DE CIFARMA CIENTIFICA FARMA-
CEUTIC;DMI VL R$ 793,82 C/FARMACIA PREFERIDA DE PONTO CHIC LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 402,11 C/DROGARIA BRUNO DE XEREM EIRELI ME, EM 
FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 766,30 C/MR SOUZA DROGARIA E PERFUMARIA ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 559,31 C/FARMACIA PREFE-
RIDA DE PONTO CHIC LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 559,32 C/FARMACIA PREFERIDA DE PONTO CHIC LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 
1.043,06 C/DROG E PERF VALLADAO LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 533,61 C/VENCENDO COM DAVI DROGARIA E PERFUMARIA LT, EM FV DE GRB DIST 
FARMACEUTICA;DMI VL R$ 533,61 C/VENCENDO COM DAVI DROGARIA E PERFUMARIA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 1.348,35 C/J R GONCALVES DRO-
GARIA, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 2.392,99 C/J R GONCALVES DROGARIA, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 480,47 C/VENCENDO COM DAVI 
DROGARIA E PERFUMARIA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 480,47 C/VENCENDO COM DAVI DROGARIA E PERFUMARIA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEU-
TICA;DMI VL R$ 559,31 C/VENCENDO COM DAVI DROGARIA E PERFUMARIA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 934,39 C/DROGARIA SANTO EXPEDITO DA MARE 
EIRELI, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 934,39 C/DROGARIA SANTO EXPEDITO DA MARE EIRELI, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 488,09 C/
DROGARIA 100% DE QUEIMADOS LT ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 488,10 C/DROGARIA 100% DE QUEIMADOS LT ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEU-
TICA;DMI VL R$ 436,40 C/DROGARIA 100% DE QUEIMADOS LT ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 436,40 C/DROGARIA 100% DE QUEIMADOS LT ME, EM FV 
DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 811,28 C/DROGARIA PRINCIPAL DO JARDIM ANHANGA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 459,23 C/DROGARIA 
PRINCIPAL DO JARDIM ANHANGA LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 459,23 C/DROGARIA PRINCIPAL DO JARDIM ANHANGA LT, EM FV DE GRB DIST FARMA-
CEUTICA;DMI VL R$ 486,39 C/DROGARIA BRUNO DE XEREM EIRELI ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 664,15 C/FARMACIO LT, EM FV DE GRB DIST FARMA-
CEUTICA;DMI VL R$ 588,07 C/DROGARIA IRMAOS PARA SEMPRE LT, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 502,35 C/FARMACIA FARMANILHA LT EPP, EM FV DE GRB 
DIST FARMACEUTICA;DMI VL R$ 471,72 C/FCIA PRIMEIRA OPCAO DE MARICA LT ME, EM FV DE GRB DIST FARMACEUTICA;NP VL R$ 600,00 C/AILTON CARLOS DE OLIVEIRA 
REZENDE, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL R$ 595,00 C/LUCIANO SOUZA DE OLIVEIRA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL R$ 595,00 C/RONES MARQUES 
LOURENCO, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;CHQ VL R$ 2.000,00 C/ROBERTO CARLOS NUNES DE OLIVEIRA, EM FV DE THIAGO CAMARA SAMPAIO C/BRASIL;NP VL R$ 
490,00 C/WASHINGTON DOS SANTOS VIEIRA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL R$ 350,00 C/HIGOR MATOS DA SILVA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;NP VL 
R$ 595,00 C/JOSIEL CAMPOS DE SOUSA, EM FV DE GLADISTONE GOMES LEAL;DMI VL R$ 290,00 C/LUIZ CARLOS RIBEIRO, EM FV DE WG BOMBAS INJETORAS LT - ME;DMI 
VL R$ 2.161,60 C/FAR PISCINAS LT, EM FV DE JELLY FISH S TERMICAS LT;DMI VL R$ 2.161,60 C/FAR PISCINAS LT, EM FV DE JELLY FISH S TERMICAS LT;DMI VL R$ 2.323,49 C/
FAR PISCINAS LT, EM FV DE JELLY FISH S TERMICAS LT;PARA FINS FALIMENTARES:DMI VL R$ 2.348,50 C/JP LOCACOES E SERVICOS LT, EM FV DE WG BOMBAS INJETORAS LT 
- ME;DMI VL R$ 2.870,00 C/FAR PISCINAS LT, EM FV DE JELLY FISH S TERMICAS LT;DMI VL R$ 3.200,00 C/MF IND COM DE PCS IMPL RODOVIA, EM FV DE RAFAEL DE MENEZES 
FERREIRA AUT;DMI VL R$ 5.184,00 C/FAR PISCINAS LT, EM FV DE JELLY FISH S TERMICAS LT;DMI VL R$ 2.204,95 C/VM5 COM E SERVIYO EIRELI  ME, EM FV DE CONSTRUOES-
TE EMPREENDIMENTOS;DMI VL R$ 759,63 C/COELHO TORRES SERVICOS E EVENTOS GASTRON, EM FV DE FRASCOLEX IND. E COM. LT;DMI VL R$ 12.402,51 C/SELLNET 
TECNOLOGIA EM COMUN.LT, EM FV DE MAIA E BORBA SA;DMI VL R$ 1.038,04 C/TIKA CONSTRUCOES E LOCACOES DE EQUIPAMEN, EM FV DE KK MAQUINAS E LOGISTICA;D-
MI VL R$ 592,02 C/MEDHBIOL COMERCIAL EIRELI ME, EM FV DE FRASCOLEX IND STRIA E COM RCIO LT;DMI VL R$ 280,00 C/MAIZA GOMES DE ARAUJO, EM FV DE PERBONI & 
PERBONI LT;DMI VL R$ 345,00 C/MAIZA GOMES DE ARAUJO, EM FV DE PERBONI & PERBONI LT;DMI VL R$ 715,00 C/DIOMAR MORAIS FREITAS, EM FV DE PERBONI & PERBONI 
LT;DMI VL R$ 616,66 C/DIOMAR MORAIS FREITAS, EM FV DE PERBONI & PERBONI LT;DMI VL R$ 616,66 C/DIOMAR MORAIS FREITAS, EM FV DE PERBONI & PERBONI LT;DMI VL 
R$ 1.245,48 C/DIONISIO DE TOLEDO JUNIOR, EM FV DE CHENSON COM EXTERIOR LT;DMI VL R$ 400,00 C/JEFERSON DOS SANTOS MARCIANO, EM FV DE PERICLES EMMANUEL 
SITA FAUSTINO;DMI VL R$ 310,00 C/FABRICIO SILVA MACEDO, EM FV DE BATATAO COML DE BATATAS LT;DMI VL R$ 437,50 C/WASHINGTON DE OLIVEIRA, EM FV DE EDITORA 
MINUANO;DMI VL R$ 195,01 C/D KASA MOVEIS PLANEJADOS E INTERIORES LT, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 195,01 C/D KASA MOVEIS 
PLANEJADOS E INTERIORES LT, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 243,63 C/D KASA MOVEIS PLANEJADOS E INTERIORES LT, EM FV DE 
GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 154,00 C/JODUEI SCHARNOVSKI ME, EM FV DE BONASA ALIMENTOS SA;DMI VL R$ 575,76 C/MUNDO ENCANTADO 
BABY EIRELI ME, EM FV DE MUCAMBO SA;DMI VL R$ 2.028,15 C/DISPOMED PRODUTOS MEDICOS LT, EM FV DE BADEIA COM E IMP LT;DMI VL R$ 69,00 C/ADRIANA RODRIGUES 
PAIVA, EM FV DE OTICA E JOALHERIA CAROL LT - ME;DMI VL R$ 84,00 C/BARBARA CAROLINA EMANUELLE DE SOUSA, EM FV DE T R ZANCAN EIRELI - EPP;DMI VL R$ 200,00 
C/MARIA NUBIA BARBOSA DA LUZ, EM FV DE ELISEU ANTONIO BRITO OLIVEIRA FILHO - ME;DMI VL R$ 217,01 C/ALENCAR E SOLZA LT, EM FV DE TRANSPORTADORA RADDAR 
LT EIRELI - EPP;DMI VL R$ 222,00 C/GASTOR XAVIER NUNES JUNIOR, EM FV DE AGROCENTRO CAVALO COWBOY LT EPP;DMI VL R$ 340,00 C/LETICIA SILVA MESQUITA CAR-
VALHO, EM FV DE ELGIN SA;DMI VL R$ 352,00 C/IVANIA DOS ANJOS DE SOUZA TINOCO, EM FV DE JOSE CARLOS DOS REIS & CIA LT;DMI VL R$ 385,70 C/SULLIVAM MIRANDA 
DE SOUSA, EM FV DE GYNFER GOIANIA FERRAMENTAS E ACESSORIOS LT;DMI VL R$ 487,51 C/CINTHYA DE ALMEIDA E ALVES SANTOS, EM FV DE UNITINTAS COM DE TINTAS 
LT;DMI VL R$ 565,69 C/TP REFRIGERACAO EIRELI EPP, EM FV DE PERFINASA PERFILADOS E FERROS N S APARECIDA L;DMI VL R$ 607,62 C/NOBRE CARNES IND. EIRELI ME, 
EM FV DE DIST DE PRODUTOS ALIMENTICIOS BRISTO;DMI VL R$ 678,42 C/VEMA RESTAURANTE DIVERTIDO LT - ME, EM FV DE COPAGAZ DIST DE GAS SA.;DMI VL R$ 900,00 
C/GOIANIA EQUIPAMENTOS SERVICOS E TRANS, EM FV DE DRILLMASTER INTERNATIONAL LT;DMI VL R$ 900,00 C/GOIANIA EQUIPAMENTOS SERVICOS E TRANS, EM FV DE 
DRILLMASTER INTERNATIONAL LT;DMI VL R$ 985,00 C/MARCUS FELLIP AFONSO COSTA, EM FV DE DENTAL GLOBO LT - ME;DMI VL R$ 1.245,00 C/RURALCON AGROPECUARIA 
LT, EM FV DE EXITO CONFECCOES - EIRELI - ME;DMI VL R$ 1.333,34 C/GOIANIA EQUIPAMENTOS SERVICOS E TRANS, EM FV DE DRILLMASTER INTERNATIONAL LT;DMI VL R$ 
2.040,00 C/HSI INCORPORADORA FLAMBOYANT LT, EM FV DE FILLERCAL RIO FORMOSO LT;DMI VL R$ 2.350,00 C/GOIANIA EQUIPAMENTOS SERVICOS E TRANS, EM FV DE 
DRILLMASTER INTERNATIONAL LT;DMI VL R$ 2.828,01 C/UNIVERSAT IND COM IMPORTADORA E EXPOR, EM FV DE MEPEL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT;CND VL R$ 379.030,21 
C/IRAMAR FERNANDES PEREIRA, EM FV DE RODOLPHO ARAUJO SOARES BRAVO/ PEDRO HENRIQUE ARAUJO SOARES FERNANDES;CHQ VL R$ 2.800,00 C/THALYTA FERRAZ 
DE OLIVEIRA, EM FV DE CENTRO COM GARAVELO C/ITAU;NP VL R$ 300,00 C/ROSANA FERNANDES DUARTE, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;NP VL R$ 695,00 C/MA-
NOEL BENEDITO CARDOSO, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;CLR VL R$ 1.444,50 C/JASMILTON LOURENCIO DOS REIS, EM FV DE EUNICE MARTINS BARCELOS;CLR 
VL R$ 1.444,50 C/NAILTON ALVES BRAUNO, EM FV DE EUNICE MARTINS BARCELOS;CLR VL R$ 1.444,50 C/TALIA RIBEIRO DE SOUZA, EM FV DE EUNICE MARTINS BARCELOS;NP 
VL R$ 300,00 C/PRICILA MACIEL BORGES, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES LEAL;NP VL R$ 340,00 C/LUISA MARILAC DA SILVA DURAO, EM FV DE GLEYDSFLAN ARANTES 
LEAL;DMI VL R$ 681,83 C/VERONICA DE FATIMA SOUZA, EM FV DE DYNAMIC LAB IND  FARMACEUTICA LT - EP;DMI VL R$ 2.454,75 C/PAVIART CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LT, EM FV DE SANTA TEREZA ANDAIMES E ESCORAMENTOS LT;DMI VL R$ 1.200,00 C/ENGEF ENGENHARIA E CONSTRUTORA LT-EPP, EM FV DE SANTA TEREZA ANDAIMES 
E ESCORAMENTOS LT;DMI VL R$ 4.530,00 C/NOVA GESTAO TURISMO LT, EM FV DE IPANEMA GRAFICA E EDITORA LT;DMI VL R$ 4.977,00 C/NOVA GESTAO TURISMO LT, EM FV 
DE IPANEMA GRAFICA E EDITORA LT;DMI VL R$ 880,00 C/LENZA TRANSPORTES LT, EM FV DE A2O SISTEMAS GERENCIAIS LT - EPP;DMI VL R$ 200,00 C/GIRAILDO DE OLIVEIRA 
CABRAL, EM FV DE CONSTRUTORA J. R. L. IGARAPE LT;DMI VL R$ 3.689,40 C/RVC CONSTRUTORA E INCORPORADORA LT, EM FV DE COMPENSATO IND E COM;DMI VL R$ 623,75 
C/PRISCILLA MIRANDA MARQUES - ME, EM FV DE TIE & SHIRTS IND.E COM IMP EXP LT;DMI VL R$ 137,50 C/17670 - VICTOR TERRA DE CASTRO, EM FV DE IMPERMEAVEL D I LT;CHQ 
VL R$ 1.500,00 C/SAMUEL PEREIRA DA SILVA, EM FV DE MARCOS ANTONIO SOARES C/ITAU;DMI VL R$ 584,80 C/ROGERIA OLIVEIRA COSTA, EM FV DE UPSTYLE APERFEICOA-
MENTO PROFISSIONAL LT;DMI VL R$ 8.496,47 C/TANILLA GONALVES NORONHA, EM FV DE IND E COM DE BEBIDAS IMPERIAL SA;DMI VL R$ 285,00 C/TIAGO PEREIRA DA SILVEIRA, 
EM FV DE NOBREGA & SOUZA LT;DMI VL R$ 1.820,00 C/WANDRE FERREIRA GOMES, EM FV DE EURODIESEL COM E PECAS LT EP;DSI VL R$ 375,00 C/ERCELIO DE SOUZA SILVA, 
EM FV DE STURION ODONTOLOGIA LT - ME;CBI VL R$ 6.974,29 C/ADAIL VELOSO JUNIOR, EM FV DE BANCO ITAU UNIBANCO SA;DMI VL R$ 870,00 C/SBJ RESTAURANTE LT, EM 
FV DE MULTICOR LETREIROS E PLACAS LT - EPP;DMI VL R$ 667,49 C/KENED LUCIANO SANTANA, EM FV DE JAIR FERREIRA DE SOUSA;DMI VL R$ 427,04 C/DM DA SILVA TELECO-
MUNICACOES, EM FV DE EXCELENCIA DIST.E IMPORTADORA DE INFORMA;DMI VL R$ 876,40 C/SAA CONSTR E INCORP EIRELI-ME, EM FV DE AETHEL IND DE FIOS E CABOS LT 
EPP;DMI VL R$ 1.211,85 C/L  A COM DE PRODUTOS AGROPECUARI, EM FV DE FVO BRASILIA IND COM ALIM LT;DMI VL R$ 1.172,50 C/ADEVANIR MARQUES MARGARIDA SANTOS, 
EM FV DE RADIADORES RADIAL;DMI VL R$ 12.599,40 C/FLAVIA MARINHO MOTA GYN - ME, EM FV DE TECHTEXTIL TECIDOS;DMI VL R$ 221,50 C/VESPER AGENCIA DE IMOVEIS LT, 
EM FV DE COMERCIAL DE T L ROCHE LT ME;DMI VL R$ 428,19 C/CASA DO ATLETA ESPORTES LT, EM FV DE LAMBRA CONFECCOES LT;DMI VL R$ 1.705,00 C/RIFESTA IND E COM 
DE EMBA, EM FV DE COPOBRAS SA I C EM;PARA FINS FALIMENTARES:DMI VL R$ 2.448,06 C/G R V DE OLIVEIRA  ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LT;PARA FINS FALIMENTARES:D-
MI VL R$ 34.457,98 C/G R V DE OLIVEIRA  ME, EM FV DE TEXTIL CANATIBA LT;DMI VL R$ 108,35 C/ANTONIO DOS REIS SILVA, EM FV DE GESSOMAT- DIST ARTEFATOS DE GESSO 
E;DMI VL R$ 300,00 C/ELIENE RIBEIRO MUDESTO, EM FV DE ARR BOTELHO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LT;DMI VL R$ 320,00 C/RVC CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LT, EM FV DE FILLERCAL RIO FORMOSO LT;DMI VL R$ 363,30 C/AMPLASTICO RECICLAGEM IND.COM LT ME, EM FV DE PAPA LEGUAS ENCOMENDAS URGENTES LT-ME;DMI VL R$ 
382,20 C/EXATAS ALIMENTOS LT-ME, EM FV DE AMOS PROD.ALIM.EIRELE-ME;DMI VL R$ 586,56 C/KAZZA FITNESS SUPLEMENTOS E ARTIGOS E, EM FV DE FRIGELAR COM E IND 
LT;DMI VL R$ 832,50 C/VISUAL TELECOMUNICACOES EIRELI - ME, EM FV DE GW WIRELLES LT - ME;DMI VL R$ 408,00 C/JUNIOR CESAR DA SILVA 51798662191, EM FV DE AMAZO-
NAS IND E COM;DMI VL R$ 5.613,33 C/CONCERTINA LIDER, EM FV DE WALKER ASSUNCAO FRANCO ME;DMI VL R$ 542,30 C/SUPER SATIS SUPERMERCADO IRELI-ME, EM FV DE 
ML DIST DE ALIMENTOS EIRELI ME;DMI VL R$ 4.000,00 C/EDUARDO HENRIQUE DE ARAUJO PRADO, EM FV DE EGIDIO & FAGUNDES SERVICOS, COM E T; COMO NÃO FORAM 
ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS,INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPEC-
TIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL,QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. 
GOIÂNIA 25 DE NOVEMBRO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA,SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Oficial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER a todos os interessados que MÁRCIO OLIVEIRA SILVA, brasi-
leiro, solteiro, maior, autônomo, portador da CNH-05.081.764.706 DETRAN/
DF onde consta a Cl-2.384.364 SSP/DF e CPF-004.230.611-60, residente e 
domiciliado nesta cidade, depositou nesta serventia os documentos neces-
sários exigidos pelo artigo 18 da Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 
1979, para o registro de um DESMEMBRAMENTO do imóvel denominado 
“Lote 18 da quadra A-23, situado no loteamento denominado MANSÕES 
OLINDA, nesta cidade, com a área de 1.000,00 metros quadrados. 
Confrontando pela Frente para a Rua 06, com 20,00 metros, pelo 
fundo com o lote 17, com 20,00 metros, pelo lado direito com o lote 
16, com 50,00 metros, e pelo lado esquerdo com a 3a Avenida, com 
50,00 metros, sem benfeitorias, objeto da matricula nº. 68.435 do Registro 
de Imóveis da Comarca de Águas Lindas de Goiás-GO, que será desmem-
brado em 05 (cinco) lotes menores que serão denominados: “Lote 18-A 
da Quadra A-23, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, 
nesta cidade, com a área de 200m2, confrontando pela frente com a 3a 
Avenida, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 16, com 10,00 metros, 
pelo lado direito com a Rua 06, com 20,00 metros e pelo lado esquerdo com 
o lote 18-B, com 20,00 metros”; “Lote 18-B da Quadra A-23, situado no 
loteamento denominado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, com a área 
de 200m2, confrontando pela frente com a 3a Avenida, com 10,00 metros, 
pelo fundo com o lote 16, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 
18-A, com 20,00 metros e pelo lado esquerdo com o lote 18-C, com 20,00 
metros.”; “Lote 18-C da Quadra A-23, situado no loteamento denominado 
MANSÕES OLINDA, nesta cidade, com a área de 200m2, confrontando 
pela frente com a 3ª Avenida, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 16, 
com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 18-B, com 20,00 metros e 
pelo lado esquerdo com o lote 18-D, com 20,00 metros.”; ‘Lote 18-D da 
Quadra A-23, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, 
nesta cidade, com a área de 200m2, confrontando pela frente com a 3ª Ave-
nida, com 10,00 metros, pelo fundo com o lote 16, com 10,00 metros, pelo 
lado direito com o lote 18-C, com 20,00 metros e pelo lado esquerdo com 
o lote 18-E com 20,00 metros.”; “Lote 18-E da Quadra A-23, situado no 
loteamento denominado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, com a área de 
200m2, confrontando pela frente com a 3ª Avenida, com 10,00 metros, pelo 
fundo com o lote 16, com 10,00 metros, pelo lado direito com o lote 18-D, 
com 20,00 metros e pelo lado esquerdo com o lote 17, com 20,00 metros.”, 
conforme planta e memorial descritivo, que fazem parte integrante da Certi-
dão Municipal de Aprovação do Parcelamento expedida em 07/10/2016, onde 
consta o processo administrativo de n° 32.788/2016. Para que chegue ao 
conhecimento de todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal 
locai, por 03 (três) dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos 
termos do artigo 19 da citada Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 23 de Novembro de 2016. 
Vanessa Veras de Macedo

Escrevente 
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TELEFONEIS ÚTEIS

ECONOMIA

Bandeira tarifária volta a 
fi car verde em dezembro, 
sem custo extra de energia

SABRINA CRAIDE/ABR - A 
bandeira tarifária que será 
aplicada nas contas de luz 
em dezembro será a ver-
de, o que signifi ca que não 
haverá cobranças extras 
para o consumidor. Se-
gundo a Agência Nacional 
de Energia Elétrica (Ane-
el), o que determinou a 
volta da bandeira para o 
patamar verde foi a con-
dição hidrológica mais fa-
vorável, o que permitiu o 
desligamento das usinas 
térmicas mais caras.

No mês passado, a ban-
deira adotada foi a ama-
rela, por causa da falta de 
chuvas, o que fez com que 
fossem acionadas termelé-
tricas com custo mais alto, 
para garantir o suprimento 
de energia para o país.

Desde que foi imple-
mentado o sistema de ban-
deiras tarifárias, em janeiro 
de 2015, até fevereiro deste 
ano, a bandeira se manteve 
vermelha, primeiramente 
com cobrança de R$ 4,50 a 

cada 100 quilowatts-hora 
(kWh) consumidos e, de-
pois, com a bandeira verme-
lha patamar 1, que signifi ca 
acréscimo de R$ 3,00 a cada 
100 kWh. Em março, passou 
para amarela, com custo 
extra de R$ 1,50 a cada 100 
kWh, e de abril a outubro 
fi cou verde, sem cobrança 
extra. No mês passado, a 
bandeira passou para a cor 
amarela novamente.

BANDEIRA TARIFÁRIA
O sistema de bandei-

ras tarifárias foi criado 
como forma de recom-
por os gastos extras com 
a utilização de energia de 
usinas termelétricas, que é 
mais cara do que a energia 
de hidrelétricas. A cor da 
bandeira que é impressa 
na conta de luz (vermelha, 
amarela ou verde) indica 

o custo da energia elétrica, 
em função das condições 
de geração de eletricida-
de. Por exemplo, quando 
chove menos, os reserva-
tórios das hidrelétricas fi -
cam mais vazios e é preciso 
acionar mais termelétricas 
para garantir o suprimento 
de energia no pais.

Segundo a Agência Na-
cional de Energia Elétrica, a 
bandeira tarifária não é um 
custo extra na conta de luz, 
mas uma forma diferente de 
cobrar um valor que já era 
incluído na conta de ener-
gia, por meio do reajuste 
tarifário anual das distribui-
doras. A agência considera 
que a bandeira torna a conta 
de luz mais transparente e 
o consumidor tem a me-
lhor informação para usar 
a energia elétrica de forma 
mais consciente.

A bandeira tarifária que 
será aplicada nas contas 
de luz em dezembro 
será a verde, o que 
signifi ca que não haverá 
cobranças extras 

POLÍTICA

Oposição quer impeachment; 
base aliada defende presidente

A saída de Geddel Viei-
ra Lima da Secretaria de 
Governo, repercutiu entre 
parlamentares da oposi-
ção e da base de apoio ao 
governo no Congresso Na-
cional. Geddel era respon-
sável pela articulação entre 
o governo e o Congresso.

O senador Lindbergh 
Farias (PT-RJ) disse que vai 
protocolar um pedido de 
impeachment do presiden-
te Michel Temer na próxima 
segunda-feira (28), por con-
siderar que o episódio en-
volve o chefe do governo em 
crime de responsabilidade. 
Para Lindberg, o presidente 
pressionou o ex-ministro da 
Cultura Marcelo Calero para 

que este liberasse a constru-
ção de um edifício de alto 
padrão em Salvador no qual 
o ministro Geddel adquiriu 
um imóvel.

“Vamos entrar com 
pedido de impeachment 
porque houve crime de res-
ponsabilidade, tráfi co de 
infl uência, ele desmorali-
zou a instituição da Presi-
dência da República”, disse 
o senador, acrescentando 
que está conversando com 
movimentos sociais e repre-
sentantes da sociedade civil 
sobre o pedido.

Enquanto discursava no 
plenário, a senadora Gleisi 
Hoffmann (PT-PR) falou so-
bre a saída de Geddel e disse 

que o governo vive uma crise 
que pode prejudicar a vota-
ção da Proposta de Emenda 
à Constituição (PEC) 55, que 
cria um limita para os gastos 
públicos pelos próximos 20 
anos, e tem votação prevista 
para a próxima semana. 

“Temos duas grandes 
tarefas para a próxima se-
mana. A primeira é impe-
dir que a PEC seja discuti-
da e votada na terça-feira 
[29]. Antes de se resolver 
essa crise que envolveu a 
Presidência da Repúbli-
ca, não há condições de 
discutir uma matéria de 
tal implicação para o povo 
brasileiro.” disse Gleisi.

ABR
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Datena revela: ‘Uma assinatura 
me custou R$ 23 milhões, fi quei a zero’

A apresentadora Luciana 
Gimenez, 47, é uma das 
celebridades que mais 
dá o que falar nas redes 
sociais. Nesta quinta-fei-
ra (24), não foi diferente 
quando a morena divul-
gou um clique para lá de 
provocante em seu Insta-
gram ofi cial.

Completamente nua, a ar-
tista da Rede TV! dividiu 
com os seus seguidores 
um dos maiores dilemas 
femininos: escolher qual 
sapato usar para sair. 
Em seu closet de luxo, a 
famosa foi clicada tam-
pando os seios com o 
braço e com uma bol-
sa na frente das partes 
íntimas. “Qual sapato? 
Dúvida cruel”, legendou. 
O corpo sequinho dela 

arrancou suspiros na in-
ternet. “Corpão de musa 
hein?!”, escreveu um 
admirador virtual. “Hu-
milhou! Estou babando”, 
disparou outra pessoa.

“Você tem que comer 
bem, fazer dieta, e 
manter os mesmos há-
bitos de sempre. A dica 
é a seguinte: foca na 
dieta. O corpo é mais 
a dieta do que esporte. 
Açúcar e carboidrato, 
infelizmente, são pés-
simos para manter o 
corpo em forma”, ex-
plicou. “O último lugar 
que engordo é a bar-
riga. Faço abdominal, 
pilates, ioga, mas tenho 
um pouco de sorte nes-
se aspecto da barriga”, 
completou ela.

Raul Gil comentou o fi m de 
seu programa no SBT, ao 
participar na noite de quin-
ta-feira (24) do lançamen-
to da “Mobilização Virtual 
contra a Aids 2016”, cam-
panha do hospital Emílio 
Ribas, em São Paulo. O 
apresentador explica que 
a decisão partiu de Silvio 
Santos. “O Silvio resolveu 
parar com meu programa. 
Ele é o dono, faz o que 
quer. Não existe uma ex-
plicação, ele vai mexer na 
grade do SBT”, contou, 
afi rmando não ter fi cado 
magoado com a decisão. 
“Amo o Silvio Santos, res-
peito e aprendi muito com 
ele. Se ele achou melhor 
para a empresa fazer isso, 
tudo bem, eu posso me 
prejudicar sozinho. Se isso 
está acontecendo comi-
go, tenho certeza que é 
coisa de Deus”. O progra-
ma, previsto para terminar 
em dezembro, pode fi car 
mais tempo que o previs-
to no ar. “O Silvio queria 
por fi lme até fevereiro para 
acertar a programação, 
então eu me ofereci para 
continuar até lá”, expli-
ca. E para qual emissora 
Raul Gil deve ir agora? 
“Não tem nada fechado. 
Adoraria voltar para a Re-
cord, para a Band ou ir 
pra Redetv!”.

Além de noticiar alguns dos principais fatos 
do dia, José Luiz Datena, 59, também 
costuma usar o seu programa, o “Brasil 
Urgente”, exibido pela Band, para fazer 
alguns desabafos pessoais.

Depois de declarar na última semana que foi 
um “péssimo pai” no passado, o jornalista 
disse na atração desta quarta-feira (23) que 
ele fi cou sem nada após pagar um acordo 
de R$ 23 milhões. “Uma assinatura custou 
pra mim R$ 23 milhões. Eu assinei. Me 
perguntam ‘foi legal o que fi zeram com 
você?’. Eu não sei, mas se eu assinei, 

tenho que pagar, eu paguei. Fiquei a zero, 
mas paguei, fi quei prejudicado, mas assi-
nei”, confi rmou ele ao vivo sem dar mais 
detalhes sobre o assunto.

Segundo informações do portal “UOL”, em 
2012, a Record cobrou um valor milionário 
do famoso, quantia essa que era bem pró-
xima ao que ele disse no ar, por conta da 
rescisão do seu contrato em 2003. Porém, 
não se sabe ao certo se Datena se referia 
a época em que saiu da emissora do bispo 
Edir Macedo, 71, ou se ele comentou so-
bre algum outro acordo sigiloso.

Luciana Gimenez 
aparece nua e recebe 
elogios dos internautas

Raul Gil sobre 
sua saída do 
SBT: ‘Silvio 
Santos é o dono 
e faz o que quer’
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TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE WELDA BARBOSA 
DOS SANTOS, CPF: 002.450.091-75.

REQUERIMENTO Nº 48702

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). WELDA BARBOSA DOS SANTOS, CPF: 002.450.091-
75, devedor fiduciante do imóvel alienado, R RUA 18 NR 374 QD 64 
LT 13 FORMOSINHA FORMOSA GO 73813280, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança R RUA 18 NR 374 QD 64 LT 13 
FORMOSINHA FORMOSA GO 73813280, fica, por este edital, INTIMA-
DO, em razão do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor fiduciário do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária 
da matrícula nº. 16.573, a efetuar o pagamento das prestações vencidas 
e as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.964,14 ( dois mil novecentos e sessenta 
e quatro reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anterio-
res”. O pagamento do débito poderá ser feito na agência detentora do 
financiamento ou na sede deste Oficio (Rua Anhanguera, 125, Centro, 
Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARTINHA EMILIANA 
DOS SANTOS, CPF: 251.539.193-15.

REQUERIMENTO Nº 48801

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARTINHA 
EMILIANA DOS SANTOS, CPF: 251.539.193-15, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 15 DA QUADRA 96, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 15 DA QUADRA 96, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 27.484 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.419,53 ( um mil quatrocentos 
e dezenove reais e cinquenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ISMAEL MATIAS 
PINTO, CPF: 005.386.501-41.

REQUERIMENTO Nº 48889

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ISMAEL MATIAS 
PINTO, CPF: 005.386.501-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 06 DA QUADRA B CHÁCARA 10/14, MÓDULO E, CHACARAS 
COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 06 DA QUADRA B CHÁCARA 10/14, MÓ-
DULO E, CHACARAS COIMBRA, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 12.558 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.798,06 ( um mil setecentos e noventa e oito reais e seis centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DANIEL ALVES 
RODRIGUES, CPF: 704.198.331-53 E RAFAELA 

VIEIRA DA SILVA, CPF: 011.567.431-41.
REQUERIMENTO Nº 48775

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DANIEL ALVES 
RODRIGUES, CPF: 704.198.331-53 e RAFAELA VIEIRA DA SILVA, CPF: 
011.567.431-41, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 06, 
RESIDENCIAL MALIBU, LOTE 12-A DA QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 06, RESIDENCIAL MALIBU, LOTE 12-A DA 
QUADRA 56, SETOR 07 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 41.443 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.615,43 ( um mil seiscentos e quinze 
reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANDERLEY PEREIRA 
DA COSTA, CPF: 009.626.151-02.

REQUERIMENTO Nº 48794

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANDERLEY PE-
REIRA DA COSTA, CPF: 009.626.151-02, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 31-H DA QUADRA 112 CONJUNTO B, SETOR 10 PAR-
QUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança LOTE 31-H DA QUADRA 112 CONJUNTO B, 
SETOR 10 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.450 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.675,96 ( um mil seiscentos e setenta e 
cinco reais e noventa e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADRIANA MARCELINA RODRIGUES 
PEREIRA, CPF: 737.170.531-91.

REQUERIMENTO Nº 48639

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADRIANA 
MARCELINA RODRIGUES PEREIRA, CPF: 737.170.531-91, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 25 DA QUADRA 26 CONJUNTO A, 
MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido en-
contrada no endereço de cobrança LOTE 25 DA QUADRA 26 CONJUNTO 
A, MANSÕES CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO QNO 17 CONJUNTO 57 
LOTE 13, CEILÂNDIA, BRASÍLIA - DF 72260757, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
21.807 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.845,25 ( dois mil oitocentos e quarenta e 
cinco reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Curso de apoio a famílias de dependentes 
encerra inscrições nesta segunda 

CIDADANIA Informação é funda-
mental para ajudar um 
familiar dependente quí-
mico. Para suprir essa ne-
cessidade, será ministrado 
a partir de 29 de novembro 
o 2º Curso de Multiplicado-

res de Apoio às Famílias, no 
auditório da Fundação de 
Ensino e Pesquisa em Ciên-
cias da Saúde, na W3 Norte. 
A iniciativa é uma das linhas 
do programa Ame, mas não 
Sofra, da Subsecretaria de 

Políticas para Justiça, Ci-
dadania e Prevenção ao 
Uso de Drogas, da pasta 
de Justiça e Cidadania. O 
objetivo é dar suporte a 
familiares de usuários no 
enfrentamento do vício.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JULIANA DE JESUS 
SOUZA, CPF: 959.238.701-00.

REQUERIMENTO Nº 50184

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JULIANA DE JESUS 
SOUZA, CPF: 959.238.701-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 22 DA QUADRA 89, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 22 DA QUADRA 
89, CIDADE JARDIM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 32.403 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a 
efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até 
a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais 
encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribui-
ções condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 
1.800,30 ( um mil oitocentos reais e trinta centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FABIO BARRETO 
GUARIROBA, CPF: 042.170.621-09.

REQUERIMENTO Nº 50330

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FABIO BAR-
RETO GUARIROBA, CPF: 042.170.621-09, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 02, RESIDENCIAL CARAVELAS XX, LOTE 3A-1 
DA QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 02, RESIDENCIAL 
CARAVELAS XX, LOTE 3A-1 DA QUADRA 03, JARDIM ÁGUAS LINDAS, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 55.209 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.593,51 ( dois mil quinhentos 
e noventa e três reais e cinquenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARROCO ERILANDIO 
COELHO PINHO, CPF: 926.043.401-78.

REQUERIMENTO Nº 50208

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARROCO 
ERILANDIO COELHO PINHO, CPF: 926.043.401-78, devedor(a) fidu-
ciante do imóvel alienado, LOTE 24-A DA QUADRA 03-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança LOTE 24-A DA QUADRA 03-B, MANSÕES ODISSÉIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 41.394 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.765,68 ( um mil 
setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e oito centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MIGUEL 
ALVES, CPF: 493.205.803-91.

REQUERIMENTO Nº 50159

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MIGUEL ALVES, 
CPF: 493.205.803-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 
01-C DA QUADRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual 
não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-C DA QUA-
DRA 20-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
41.248 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.591,75 ( um mil quinhentos e noventa e 
um reais e setenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RUBENS FRANCISCO 
FERREIRA, CPF: 149.577.791-04.

REQUERIMENTO Nº 52358

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RUBENS 
FRANCISCO FERREIRA, CPF: 149.577.791-04, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 19 DA QUADRA 16, JARDIM DA BARRAGEM III, 
NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 19 DA QUADRA 16, JARDIM DA BARRAGEM III, NESTE 
MUNICIPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 1.714 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 5.133,25 ( cinco mil 
cento e trinta e três reais e vinte e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RONALDO DE ANDRADE 
DOS SANTOS, CPF: 939.664.823-04 E MARCILEIDE 

DE SOUSA DA SILVA, CPF: 007.244.211-57.
REQUERIMENTO Nº 48922

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RONALDO 
DE ANDRADE DOS SANTOS, CPF: 939.664.823-04 e MARCILEIDE DE 
SOUSA DA SILVA, CPF: 007.244.211-57, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 41 DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNI-
CÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 
41 DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, por 
este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de 
Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribui-
ções conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 26.081 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.538,17 ( um mil quinhentos e trinta 
e oito reais e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Novacap intensifica 
operação tapa-buraco 
por causa das chuvas

MOBILIDADE Com o início do período 
de chuvas, a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital 
do Brasil (Novacap) inten-
sificou o trabalho de recu-
peração de vias. A chamada 
operação tapa-buraco ocorre 

o ano todo, mas recebe aten-
ção especial nesta época para 
evitar o aumento das imper-
feições na pista. Sete equipes 
da empresa pública e 11 ter-
ceirizadas atuam diariamen-
te na cidade para a prestação 

do serviço. As demandas che-
gam às equipes por meio das 
administrações regionais ou 
da Ouvidoria-Geral do DF.

A maior incidência do 
problema é em regiões com 
pavimento mais antigo, 

como Ceilândia, Gama, Sa-
mambaia e Taguatinga. “O 
asfalto do Distrito Federal é 
de boa qualidade, mas tem 
regiões com mais de 10 anos 
sem manutenção, com 40 
anos de criação”, Júlio.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO JOSE 
DA COSTA FERREIRA, CPF: 488.220.271-91.

REQUERIMENTO Nº 52470

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO JOSE 
DA COSTA FERREIRA, CPF: 488.220.271-91, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 03, RESIDENCIAL RECANTO ODISSÉIA, LOTE 
20 DA QUADRA 23-B, MANSOES ODISSEIA, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 03, RESIDENCIAL 
RECANTO ODISSÉIA, LOTE 20 DA QUADRA 23-B, MANSOES ODISSEIA, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 43.486 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.346,94 ( dois mil trezentos e 
quarenta e seis reais e noventa e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TCARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HELENA PEREIRA 
DA SILVA, CPF: 823.866.411-04.

REQUERIMENTO Nº 52731

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HELENA PE-
REIRA DA SILVA, CPF: 823.866.411-04, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 46 DA QUADRA 01, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 46 DA QUADRA 01, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 14.382 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.401,80 ( dois 
mil quatrocentos e um reais e oitenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS CARLOS CAMPOS 
DE FRANCA, CPF: 871.188.073-20.

REQUERIMENTO Nº 52715

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS CARLOS 
CAMPOS DE FRANCA, CPF: 871.188.073-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA A, RESIDENCIAL MAANAIN III, LOTE 09 DA QUA-
DRA 10-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL MAANAIN 
III, LOTE 09 DA QUADRA 10-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 42.138 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.842,58 ( um mil oitocentos e 
quarenta e dois reais e cinquenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE POLIANA BATISTA 
DA SILVA, CPF: 012.655.851-56.

REQUERIMENTO Nº 52688

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). POLIANA BA-
TISTA DA SILVA, CPF: 012.655.851-56, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 60 DA QUADRA 08, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 60 DA 
QUADRA 08, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.223 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.957,08 ( um mil novecentos e cinquenta e sete reais e oito centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ECIELDO GOMES 
DE SOUZA, CPF: 701.227.771-82.

REQUERIMENTO Nº 52702

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ECIELDO 
GOMES DE SOUZA, CPF: 701.227.771-82, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 01A-16 DA QUADRA 56, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 01A-16 DA QUADRA 56, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 34.859 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.490,14 ( um mil quatrocentos 
e noventa reais e quatorze centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELIO ALVES 
DA SILVA, CPF: 027.837.051-92 E APARECIDA 
GONCALVES DA COSTA, CPF: 726.977.681-49.

REQUERIMENTO Nº 53937

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). CELIO ALVES 
DA SILVA, CPF: 027.837.051-92 e APARECIDA GONCALVES DA COSTA, 
CPF: 726.977.681-49, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA A, 
RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, LOTE 19 DA QUADRA 25-B, MANSÕES 
ODISSÉIA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no ende-
reço de cobrança CASA A, RESIDENCIAL VILA IMPERIAL, LOTE 19 DA 
QUADRA 25-B, MANSÕES ODISSÉIA, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
40.569 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.675,23 ( um mil seiscentos e setenta e 
cinco reais e vinte e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCINEIDE 
FEITOSA SILVA, CPF: 004.363.831-79.

REQUERIMENTO Nº 52813

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCINEIDE 
FEITOSA SILVA, CPF: 004.363.831-79, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES CAMAR-
GO- NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 09, DA QUADRA 27, CONJUNTO B, MANSÕES 
CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.910 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.756,92 ( um mil setecentos e cinquenta e seis reais e noventa e dois 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JADILSON RICARDO DE PAIVA 
CAMARA, CPF: 733.406.691-04 E AGLICIA MARIA DA COSTA 

CARVALHO CAMARA, CPF: 023.327.051-55.
REQUERIMENTO Nº 53511

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JADILSON 
RICARDO DE PAIVA CAMARA, CPF: 733.406.691-04 e AGLICIA MARIA 
DA COSTA CARVALHO CAMARA, CPF: 023.327.051-55, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 28-A DA QUADRA 32, JARDIM AMÉ-
RICA II, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 28-A DA QUADRA 32, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.900 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.421,50 ( dois mil qua-
trocentos e vinte e um reais e cinquenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO GONCALVES 
DE BARROS JUNIOR, CPF: 998.496.901-00 E ANDREIA 

CARDOSO DE BARROS, CPF: 012.300.481-03.
REQUERIMENTO Nº 52886

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) 
respectivo(a), Sr(a). ANTONIO GONCALVES DE BARROS JUNIOR, CPF: 
998.496.901-00 e ANDREIA CARDOSO DE BARROS, CPF: 012.300.481-
03, devedor fiduciante do imóvel alienado, AV 1 NR  Q 9 L 32 PARQUE 
DAS LAR FORMOSA GO 73805640, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança AV 1 NR  Q 9 L 32 PARQUE DAS LAR FORMO-
SA GO 73805640 AV 1 NR32 QD 09 PARQUE DAS LAR FORMOSA GO 
73805640, fica, por este edital, INTIMADO, em razão do requerimento de 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário do contrato imobi-
liário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 13.536, a efetuar 
o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 50.443,90 
( cinquenta mil quatrocentos e quarenta e três reais e noventa centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALINE BRITO 
DO PRADO, CPF: 048.488.221-06.

REQUERIMENTO Nº 52837

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALINE BRITO DO 
PRADO, CPF: 048.488.221-06, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 23, DA QUADRA 23, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 23, DA QUADRA 23, CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE 
MUNICÍPIO QUADRA 05 CONJUNTO 06 LOTE 03 , GUARA, BRASÍLIA 
- DF 71261630, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.567 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.780,40 ( um 
mil setecentos e oitenta reais e quarenta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JANILZA SANTOS 
DA SILVA, CPF: 017.113.921-62 E RHANS 

VILLY RODRIGUES SOARES, CPF: 014.241.411-50.
REQUERIMENTO Nº 53033

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JANILZA 
SANTOS DA SILVA, CPF: 017.113.921-62 e RHANS VILLY RODRIGUES 
SOARES, CPF: 014.241.411-50, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 3-11 DA QUADRA K, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 3-11 DA 
QUADRA K, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
32.180 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.646,54 ( um mil seiscentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

editais@portalgazeta.com.br

(62) 9 9263-6547 
Claro  

(62) 9 8300-4318 

Tim
(62) 9 9195-9761 

Claro  

(62) 9 8436-2822 Oi 
Tel: (62) 3282-7409 / 

(64) 3453-8883

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALINE CORREIA 
FERREIRA, CPF: 022.363.161-27.

REQUERIMENTO Nº 52734

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALINE COR-
REIA FERREIRA, CPF: 022.363.161-27, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 36 DA QUADRA 19, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 36 DA QUADRA 19, RESIDENCIAL JARDIM PARAÍSO, 
NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° 
da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 14.966 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.329,65 ( dois mil trezentos 
e vinte e nove reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RINALDO JUSTINO 
DE DEUS, CPF: 554.565.613-87 E ANA CRISTINA 

CONCEIÇÃO DE DEUS, CPF: 102.324.647-31.
REQUERIMENTO Nº 53809

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RINALDO JUS-
TINO DE DEUS, CPF: 554.565.613-87 e ANA CRISTINA CONCEIÇÃO DE 
DEUS, CPF: 102.324.647-31, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA E, RESIDENCIAL MARIA MARGARIDA, LOTE 09A DA QUADRA 78 
CONJUNTO B, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESI-
DENCIAL MARIA MARGARIDA, LOTE 09A DA QUADRA 78 CONJUNTO 
B, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
46.922 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.466,24 ( dois mil quatrocentos e sessenta 
e seis reais e vinte e quatro centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 

DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELDER 
DE JESUS COSTA, CPF: 008.846.111-40 E LORENA 

MENDES COSTA, CPF: 036.911.001-39.
REQUERIMENTO Nº 53959

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELDER DE 
JESUS COSTA, CPF: 008.846.111-40 e LORENA MENDES COSTA, CPF: 
036.911.001-39, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12-C DA 
QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 12-C DA QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12 PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.412 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.192,19 ( dois 
mil cento e noventa e dois reais e dezenove centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE GERSON VENANCIO 
DA SILVA, CPF: 701.214.701-64 E AURORA 

DO NASCIMENTO FERNANDES, CPF: 831.352.192-91.
REQUERIMENTO Nº 53935

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). GERSON VE-
NANCIO DA SILVA, CPF: 701.214.701-64 e AURORA DO NASCIMENTO 
FERNANDES, CPF: 831.352.192-91, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 01-B DA QUADRA 07, JARDIM VITÓRIA, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-B 
DA QUADRA 07, JARDIM VITÓRIA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 38.584 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.762,03 ( dois mil setecentos e sessenta e dois reais e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANUSA GOMES 
DA SILVA, CPF: 723.975.941-53.

REQUERIMENTO Nº 53828

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANUSA GO-
MES DA SILVA, CPF: 723.975.941-53, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA E, RESIDENCIAL ACQUA VILLAGE,  LOTE 08 DA QUA-
DRA 02, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido 
encontrada no endereço de cobrança CASA E, RESIDENCIAL ACQUA 
VILLAGE,  LOTE 08 DA QUADRA 02, MANSÕES IMPERATRIZ, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 49.097 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.969,22 ( um mil novecentos 
e sessenta e nove reais e vinte e dois centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Brasília terá semana de atividades 
dedicadas à luta contra a aids

SAÚDE Em alusão ao Dia In-
ternacional da Luta Con-
tra a Aids, que ocorre em 
1º de dezembro (quinta-
-feira), Brasília receberá 
nove atividades com o ob-
jetivo de prevenir, acelerar 

o diagnóstico da doença 
e relembrar as metas da 
Declaração de Paris. Os 
eventos começam em 27 
de novembro (domingo) e 
vão até 3 de dezembro (sá-
bado) em vários espaços 

da cidade. As principais 
atrações ocorrerão em 
1º de dezembro (quinta-
-feira). Nesse dia, haverá 
debate com youtubers de 
Brasília na Fundação Na-
cional de Artes (Funarte).

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUCAS DE SOUSA 
FIGUEIREDO, CPF: 022.371.451-80 E RAQUEL 

DE OLIVEIRA SILVERIO SOUSA, CPF: 086.922.476-00.
REQUERIMENTO Nº 53603

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUCAS DE SOUSA 
FIGUEIREDO, CPF: 022.371.451-80 e RAQUEL DE OLIVEIRA SILVERIO 
SOUSA, CPF: 086.922.476-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 17 DA QUADRA 29 CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 17 DA QUADRA 29 CONJUNTO A, MANSÕES CAMARGO, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 21.976 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.819,65 ( um mil oitocentos 
e dezenove reais e sessenta e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE FORMOSA/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELZA PINTO 
BARBOSA, CPF: 491.482.221-00.

REQUERIMENTO Nº 52422

O Registro de Imóveis de Formosa/GO FAZ SABER, para ciência do(a) res-
pectivo(a), Sr(a). ELZA PINTO BARBOSA, CPF: 491.482.221-00, devedor 
fiduciante do imóvel alienado, R 02 NR 6  LIDER FORMOSA GO 73800000, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança R 02 NR 6  LI-
DER FORMOSA GO 73800000, fica, por este edital, INTIMADO, em razão 
do requerimento de CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor fiduciário 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária da matrícula nº. 
36.615, a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 966,81 ( novecentos e sessenta e seis reais e oitenta e um centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. O pagamento do débito poderá ser 
feito na agência detentora do financiamento ou na sede deste Oficio (Rua 
Anhanguera, 125, Centro, Formosa – GO). Este edital será publicado por 3 
dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável 
de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. José Túlio Valadares Reis Júnior, Registrador.



Segunda-feira,
28 de novembro de 201614 Publicidade Legal     

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DO SOCORRO 
SOARES DE SOUZA, CPF: 015.838.551-90.

REQUERIMENTO Nº 54004

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DO SO-
CORRO SOARES DE SOUZA, CPF: 015.838.551-90, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 28 DA QUADRA 23 CONJUNTO A, MANSÕES 
CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no en-
dereço de cobrança LOTE 28 DA QUADRA 23 CONJUNTO A, MANSÕES 
CAMARGO, NESTE MUNICÍPIO QUADRA 67 LOTE 16 CONJUNTO B, 
SETOR 08 PARQUE DA CIDADE, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 21.532 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.264,12 ( um mil duzentos e sessenta e quatro reais e  doze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDEMAR 
DA COSTA, CPF: 394.558.153-20 E AVELINA 

NETA DE SOUSA COSTA, CPF: 860.844.703-78.
REQUERIMENTO Nº 54155

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDEMAR DA 
COSTA, CPF: 394.558.153-20 e AVELINA NETA DE SOUSA COSTA, CPF: 
860.844.703-78, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 01-B DA 
QUADRA 82 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 01-B DA QUADRA 82 CONJUNTO B, SETOR 12 PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 31.935 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.632,65 ( um 
mil seiscentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDLUZ 
RODRIGUES DE ASSIS, CPF: 900.534.001-00 

E MAZILENE PEREIRA BARROS, CPF: 797.803.181-00.
REQUERIMENTO Nº 53963

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDLUZ RODRI-
GUES DE ASSIS, CPF: 900.534.001-00 e MAZILENE PEREIRA BARROS, 
CPF: 797.803.181-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, CASA 
A15, RESIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, ÁREA 01 DA QUADRA 68, JAR-
DIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada 
no endereço de cobrança CASA A15, RESIDENCIAL VILLAGE ANGELIM, 
ÁREA 01 DA QUADRA 68, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 42.034 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.674,86 ( um mil seiscentos e setenta 
e quatro reais e oitenta e seis centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEASSIS SERRA 
DE OLIVEIRA, CPF: 055.554.875-92.

REQUERIMENTO Nº 54299

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DEASSIS SERRA DE 
OLIVEIRA, CPF: 055.554.875-92, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 24 DA QUADRA 13 CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 24 DA QUADRA 13 CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO, NESTE 
MUNICÍPIO QUADRA 10 CONJUNTO A CASA 21, MANSÕES CAMARGO, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 20.594 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.962,55 ( um mil novecentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VANUSA DA SILVA 
OLIVEIRA, CPF: 004.017.823-44.

REQUERIMENTO Nº 54636

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VANUSA DA SILVA 
OLIVEIRA, CPF: 004.017.823-44, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 12A-1 DA QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 12A-1 DA 
QUADRA 36, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.899 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 7.804,83 ( sete mil oitocentos e quatro reais e oitenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENATO FERREIRA 
DE SOUSA, CPF: 008.523.561-02.

REQUERIMENTO Nº 54188

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENATO FERREIRA 
DE SOUSA, CPF: 008.523.561-02, devedor(a) fiduciante do imóvel alie-
nado, CASA 07, RESIDENCIAL CARAVELAS VI, LOTE 32  RESIDENCIAL 
SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA 07, RESIDENCIAL CARAVELAS VI, LOTE 32  
RESIDENCIAL SANTA LUCIA, NESTE MUNICIPIO, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 46.636 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.029,00 ( um mil e vinte e nove reais  ), além das despesas de co-
brança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial.

Publicidade Legal 
no Jornal Gazeta
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Rômulo hesita em aceitar 
o convite de Nanda para 
morar na casa dela. Joa-
na conta para Tânia que 
Ricardo a proibiu de falar 
a sós com Juliana e Manu-
ela. Ricardo lança um con-
curso para os funcionários 
da Forma. Rômulo quer 
comprar um apartamen-
to antes de se casar com 

Nanda. Tânia discute com 
Ricardo. Jéssica avisa a 
Nanda que sua família 
irá vender o apartamento 
onde a amiga mora. Jabá 
e Lucas se enfrentam du-
rante o jogo de futebol. 
Manuela manda um reca-
do para Joana por Caio. 
Giovane surpreende Joa-
na com um beijo. 

Malhação “Pro Dia Nascer Feliz”

Sol Nascente

Cúmpleces de um Resgate

Rock Story 

A Lei do Amor

resumo de novelas

Alice não acredita quan-
do Mario diz que Cesar é o 
culpado pelas explosões. 
Mano esconde Massao 
em seu bar. Mario convi-
da Vittorio para fazer com-
pras para o enxoval junto 
com ele e Carolina. Cesar 
ordena que Massao seja 
eliminado. João Amaro 
usa Mano para resgatar o 
celular de Massao que está 

com Damasceno. Cesar 
ouve Alice dizer que con-
tinuará a investigação so-
bre a explosão na traineira. 
Dora sente fortes dores 
e Tiago a socorre. Cesar 
lembra de seu pai. Milena 
aceita conversar com Leni-
ta. Cesar manda João Amaro 
acusar Mario pela morte de 
Massao. Lenita sofre com a 
ausência de sua fi lha. 

Diana é atacada por uma 
fã de Léo. Edith, Nelson e 
os fi lhos conversam sobre 
a situação da Som Discos. 
Júlia ouve a conversa entre 
Beatriz e Alex. Gui se em-
briaga em um bar. Lázaro 
tenta conter a raiva quando 
Léo fala sobre a noite que 
passou com Diana. Gor-

do lamenta ter que demitir 
músicos antigos da grava-
dora. Néia não gosta de 
saber que Léo convidou 
Diana para jantar em sua 
casa. Zac encontra Gui e 
dá um ultimato no pai. JF 
e Luana se atrapalham no 
caminho para a audição. 
Nicolau é rude com Gilda.

Matheus se torna ar-
rogante após a mudança 
para o haras e deixa os 
amigos preocupados, 
que tentam falar com 
ele. Os capangas de 
Geraldo se disfarçam de 
fantasmas para invadir 
a mansão. Arthur ques-
tiona a Priscila se ela 

está de acordo com o 
fato dele pedir Safi ra em 
casamento. Meire não 
fi ca assustada e acaba se 
apaixonando por Navarro 
disfarçado. Dóris chora 
no jantar em família e fala 
que sente que a família 
está mais distante agora 
que possui mais dinheiro.

Zelito alerta Jéssi-
ca para o perigo de seu 
envolvimento com Tião. 
Helô percebe que foi 
usada por Letícia para 
agradar Tiago. Zelito jura 
vingança contra Tião 
a Wesley. Edu critica a 
maneira como Tião ad-
ministra a casa. Tião tenta 
seduzir Magnólia. Tia-
go desaponta Letícia ao 
deixar claro que não quer 
sua companhia. Rodney 

identifi ca Gustavo como 
o homem que rondava 
o posto. Salete admite 
Gustavo como frentista 
do posto. Magnólia não 
gosta de saber que Lu-
ciane ajuda a Casa de 
Santa Perpétua. Augusto 
provoca Magnólia. Sue-
ly diz a Tiago que Ciro 
proibiu que Gustavo a 
procurasse no trabalho. 
Helô fi ca frustrada com a 
reação de Pedro.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

ENROLADINHO DE PRESUNTO E QUEIJO

INGREDIENTES
½ quilo de farinha 
de trigo
1 xícara de leite morno
50 gramas de fermento 
para pão
½ xícara de óleo
2 colheres 
(chá) de açúcar
1 colher (chá) de sal
200 gramas de presunto 
picado ou lingüiça
400 de queijo 
(mussarela) picado

MODO DE PREPARO
Dissolva o fermento no 
copo de leite morno
Vá juntando os demais 
ingredientes até formar 
uma massa lisa. Abra a 
massa numa superfície 
qualquer; o importante é 

que você espalhe farinha 
sobre ela, antes. Estire a 
massa com rolo e corte a 
massa em tiras com espaço 
de quatro dedos entre elas 
e vá colocando por cima 
as fatias de presunto e 
mussarela com a mesma 
medida da massa. Isso 
feito, enrole como se fosse 
fazer rocambole, agora 
pegue 6 gemas de ovos 
bata elas ate se dissolverem 
em seguida pegue um 
pincel e passe sobre os 
enroladinhos e leve a 
assar  em forno quente. 
Esse enroladinho poderá 
ser recheado com lingüiça 
calabresa, carne moída 
e catupiry substituindo o 
presunto e a mussarela ou o 
recheio que você preferir !

Uma professora de escola bíblica estava 
discutindo os dezmandamentos com 

seus pupilos de 5 e 6 anos. Depois de explicar o 
mandamento de ‘honrar pai e mãe’, perguntou: - 
‘Tem algum mandamento que nos ensine como tratar 
os nossos irmãos e irmãs?’ Um menino, o mais velho 
de sua família, respondeu: - ‘Não matarás.

TEIXEIRA MENDES CONTA
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Procure e marque, no diagrama de letras, as palavras em destaque no texto.
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 M M G E S T A Ç Ã O O D R I D N U F N O C R
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 R N S R S Y S N N S S E T O H L I F O S C O
 D E I C A S O A O D G I A G L O R C N E T Ã
 N E A O I T E C D E F P R E D A D O R S R S
 N E T M L C D R A O A H A D D S O S E B I U
 C R I A I F I A Ç T R L L E E S A R T S I L
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Zebras
As ZEBRAS são MAMÍFEROS herbívoros da mesma família dos cavalos, os 
EQUÍDEOS. São naturais da ÁFRICA central e do sul, podendo ser encon-
tradas desde o SAARA até a Rodésia.
Vivem em grupos formando FAMÍLIAS: o macho, a fêmea e seus FILHOTES, 
que nascem um a cada GESTAÇÃO, que dura cerca de um ano.
As suas LISTRAS são sua característica principal, 
e funcionam como as impressões DIGITAIS dos 
humanos, pois seu TRAÇADO não se repete 
de um ANIMAL para outro.
O LEÃO é o seu principal PREDADOR. 
Quando ameaçadas por ele, as zebras 
são capazes de disparar em CORRIDA, 
podendo chegar até 60 km/h. Durante 
a fuga, caso estejam em um bando, 
o preto e branco de suas listras 
cria uma ILUSÃO de óptica 
que pode CONFUNDIR seu 
perseguidor.

A F R I C A

Vc é um amigo tão bom que 
se estivéssemos afundando e 
houvesse só um salva-vidas… 
eu sentiria demais a sua falta!

É o momento de rever 
suas atitudes emocio-
nais e compreender 
como elas infl uenciam 

no trabalho. É uma fase que você 
tende a um comportamento 
mais manipulador e controlador, 
o que pode gerar problemas. É 
preciso repensar os seus proje-
tos, objetivos e relacionamentos.

Hoje temos uma con-
junção do seu planeta 
regente, Vênus, com 
Plutão. A fase é de 

percepção do que anteriormente 
estava reprimido e inconsciente, 
taurino. Terapias em busca de 
autoconhecimento são funda-
mentais para superação de anti-
gos padrões de atitude.

Necessidade de eli-
minar ou de trans-
formar totalmente 
uma situação emo-

cional, geminiano. Cuidado 
com a tendência a um com-
portamento compulsivo na 
esfera emocional, sexual ou fi -
nanceira. Esta é uma fase que 
testa seu vínculo emocional.

Transformações mui-
to profundas em seus 
relacionamentos e 
parcerias, canceriano. 

Poder de uma parceria profi s-
sional que pode ressignifi car 
os seus objetivos e propósitos. 
Questões muito delicadas sur-
gem nas relações e é preciso ter 
maturidade para problemas.

Tendência a ter 
atritos com cole-
gas de trabalho, 
leonino. Momento 

em que você deve entender 
a infl uência das emoções 
sobre a saúde. Situações 
muito delicadas que devem 
lhe levar a repensar as suas 
atitudes emocionais.

Um momento muito 
intenso emocional-
mente, mas também 
de muitos desafi os e 

tensões. Cuidado com compor-
tamentos possessivos e contro-
ladores que levam a problemas 
na vida amorosa. Transforma-
ção de situações emocionais e 
força de projetos criativos.

Uma profunda 
transformação in-
terna está ocorren-
do com os libria-

nos. Situações confl itivas e 
delicadas no terreno fami-
liar. Percepção da difi culda-
de de estabelecer acordos, 
pois há uma energia de dis-
córdia e confl ito.

Hoje temos Plutão, 
seu regente, em con-
tato com o planeta 
Vênus, escorpiano. É 

uma fase em que você deve ter 
cuidado com comportamen-
tos manipulativos e compul-
sivos. Questões desafi adoras 
envolvendo contatos profi ssio-
nais e relações em geral.

Capacidade de 
reconstruir os 
seus objetivos e 
atitudes emocio-

nais. É um momento em 
que deve estar mais cons-
ciente de seus verdadeiros 
valores. As situações afeti-
vas e materiais podem es-
tar mudando radicalmente.

Esta é uma fase 
em que você ne-
cessita cuidar 
mais da saúde. 

Você agora percebe mais 
claramente o resultado 
de suas recentes ações. 
Bom momento para se 
concentrar na resolução 
de pendências.

Momento de pro-
fundas refl exões 
sobre amor, parceria 
e relacionamento. É 

uma fase em que você deve 
dar um fi m a antigas situações 
que vêm se arrastando a muito 
tempo. Difi culdades podem se 
apresentar em relacionamen-
tos, cuidado com a compulsão.

Um momento bas-
tante delicado para 
as relações de ami-
zade e os projetos 

de trabalho. É necessário que 
você se conscientize de fatores 
anteriormente reprimidos ou 
ocultos de seu comportamen-
to. Poderá conhecer pessoas 
ou estabelecer contatos.


